
Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
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DOUTOR DARCY PAGI!IOSA, PRESIDfiNTJ~

DA CÂNSARA.flIUNICIPAL DE ERECHIlII,ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,

FAZ SABER QUE ESTA ttDECRETA 11 E "PROMULGA" li SEGUINTE LEI g

ARTQ 12=.ll.. Clil.rARA TI'iUNICIPAL DE 3RECHDfI,CONSIDERiLNDO O

DISPOSTO NOS ARTIGOS 152=DA CONSTI~UIÇÃO DO

ESTADO DO RIO GlliU~DE DO SUL=E 1Q=DA LEI NQ

60327=DE 03 DE DEZEMJ3RO DE 10 9719 FIXA Si:.I 15
=QUINZE:=O NÚMERO DE SEUS VEREADORES=::

ARTQ 2Q=REVOGMil ••.SE AS DISPOSIÇOES ELVI CONTRÁRIO~

ARTQ 3Q=ESTA LEI ENTRAL1Á ::!I.f:i VIGOR NA DAT.l-l.DA .SUA RJ-

BLICA'ÃO"

SALA :DAS SESSOES DA CÂIvLARArJy~IcIPAL DE ERECHIM,

l5 JJE~972

DR.DARCY PAGLIOSA

PR:::SIDENTEa

~ ..~~
1« Ercchl", .:

I::. -_~ea'Oe:.~G


